
 1 

AC. EM CÂMARA 
(21) APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO – 

2022 – OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA SISTEMÁTICA DA 

FRENTE RIBEIRINHA DE VIANA DO CASTELO - Pela Vereadora Fabíola 

Oliveira foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- “PROPOSTA – 

APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO – 2022 - OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO 

URBANA SISTEMÁTICA DA FRENTE RIBEIRINHA DE VIANA DO CASTELO - A Operação de Reabilitação 

Urbana (ORU) implementada na Área de Reabilitação Urbana da Frente Ribeirinha de Viana 

do Castelo (ARU-FR) é do tipo sistemático, tendo sido determinado um horizonte temporal de 

15 anos para a sua execução, sendo a Câmara Municipal de Viana do Castelo (CMVC) a 

entidade gestora. Conforme o previsto no número 1 do artigo 20º.- A, do Decreto – Lei 307/09 

de 23 de outubro (RJRU), na redação dada pela lei n.º32/2012 de 14 de agosto, cabe à 

entidade gestora da área de reabilitação urbana, elaborar anualmente um relatório de 

monitorização. O relatório anexo à presente proposta visa apresentar uma avaliação da 

execução da ORU face ao previsto de reabilitação urbana sistemática em curso, abordando o 

processo de gestão e os resultados obtidos pelo que se propõe a sua aprovação, devendo ser 

posteriormente submetido à apreciação da Assembleia Municipal. (a) Fabíola Oliveira.”. A 

Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta, e em consequência, ao 

abrigo do disposto no número 1 do artigo 20º-A, do Decreto-Lei 307/09, de 23 de 

outubro (RJRU), na redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, remeter para 

apreciação da Assembleia Municipal o Relatório de Monitorização de Execução da 

Operação de Reabilitação Urbana Sistemática da Frente Ribeirinha de Viana do Castelo 

relativo ao ano de 2022. Foi deliberado ainda, que os mencionados documentos não 

ficassem transcritos na acta, pelo que, depois de assinados por todos os Membros 

presentes da Câmara Municipal e por eles rubricados em todas as folhas, ficam 

arquivados na pasta anexa ao livro de actas, nos termos do artigo 5º do Decreto-Lei 

número 45.362, de 21 de Novembro de 1963, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-

Lei número 334/82, de 19 de Agosto. Esta deliberação foi tomada por unanimidade 

estando presente o Presidente da Câmara e os Vereadores Manuel Vitorino, Carlota 

Borges, Ricardo Rego, Fabíola Oliveira, Eduardo Teixeira, Paulo Vale e José Ramos. 
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